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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

DECRETO GP - Nº 1.083/ 2026 

 

Lucena-PB, 16 de abril de 2026. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O 

DIA 20 DE ABRIL DE 2026, SEGUNDA-

FEIRA, PARA OS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

INDIRETA E AUTARQUIAS 

MUNICIPAIS, EM TODO O 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

LUCENA-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Prefeito do Município Lucena, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, conforme art. 59, V, da Lei 

Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado o ponto facultativo o dia 20 de ABRIL de 

2026, segunda-feira, para os órgãos e entidades da administração 

direta, indireta e autárquicas do Poder Executivo Municipal de 

Lucena/PB, em virtude do feriado nacional de 21 de abril 

(Tiradentes), com exceção aos serviços essenciais das Secretarias 

de Saúde e Infraestrutura, e demais serviços contínuos. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Lucena – PB, 16 de abril de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

PORTARIA IPML nº 005/2026 

 

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Lucena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 1049/2021 e tendo em vista o que consta o Processo 

nº 007/2025 e o Processo TC 03446/25 

 

 

RESOLVE retificar a Portaria IPML 007/2025 

que passa a ter a seguinte redação: com base no art. 4º, § 6º, I da 

EC 103/19 c/c art. 69, § 2º da LOM (redação dada pela ELOM 

1.116/23) c/c art. 10, caput, III e IV, §§ 2º, 3º, II, 4º, I e II e 5º, I 

da LCM 1.106/23 conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

INTEGRAL a IRACI CUNHA DOS SANTOS, Professora, 

Classe A2, Nível VI, matrícula nº 2196, lotada na Secretaria de 

Educação do Município. 

 

 

Lucena, 16 de abril de 2026 

 

 

 

THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

Diretora Presidente do IPML 

 

 

DECRETO PORTARIA 

http://www.lucena.pb.gov.br/

